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2.12 — Conceder adiantamentos a empreiteiros e a fornecedores
de bens e serviços desde que cumpridos os condicionamentos previstos
nos n.os 1, 2 e 3 do artigo 72.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de
Junho, e no artigo 214.o do Decreto-Lei n.o 59/99, de 2 de Março;

2.13 — Autorizar a realização de arrendamentos para instalação
dos serviços, nos termos do artigo 20.o do Decreto-Lei n.o 197/99,
de 8 de Junho, aprovar as minutas e celebrar os respectivos contratos,
quando a renda anual não exceda o montante de E 199 000;

2.14 — Autorizar as despesas com seguros não previstas no n.o 2
do artigo 19.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho, nos termos
e sem prejuízo do mesmo preceito.

3 — No âmbito da gestão orçamental exclusivamente em relação
ao PIDDAC:

Subdelegações:
3.1 — Autorizar despesas em empreitadas de obras públicas, loca-

ção e aquisição de bens e serviços até ao montante de E 1 500 000,
nos termos dos n.os 1, 2 e 3 do artigo 17.o do Decreto-Lei n.o 197/99,
de 8 de Junho;

3.2 — Escolher o tipo de procedimento a adoptar, nos casos do
n.o 2 do artigo 79.o e do n.o 1 do artigo 205.o do Decreto-Lei n.o 197/99,
de 8 de Junho;

3.3 — Designar os júris e delegar a competência para proceder à
audiência prévia, mesmo nos procedimentos de valor superior ao agora
delegado;

3.4 — Proceder à prática dos actos consequentes ao acto de auto-
rização da escolha e do início do procedimento cujo valor não exceda
o agora delegado, mesmo relativamente a procedimentos cujo início
tenha sido autorizado por membro do Governo, em data anterior
à do despacho n.o 21 437/2005, de 12 de Outubro;

3.5 — Conceder adiantamentos a empreiteiros e fornecedores de
bens e serviços desde que cumpridos os condicionalismos previstos
nos n.os 1, 2 e 3 do artigo 72.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de
Junho, e no artigo 214.o do Decreto-Lei n.o 59/99, de 2 de Março.

4 — A presente deliberação produz efeitos desde o dia 8 de Julho
de 2005, ficando por este meio ratificados todos os actos entretanto
praticados no âmbito dos poderes agora delegados.

21 de Novembro de 2005. — Pelo Presidente do Conselho de Admi-
nistração, Álvaro Gomes Pacheco.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Gabinete da Ministra

Despacho n.o 25 306/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos do
n.o 1 do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 262/88, de 23 de Julho, dou
por finda, a seu pedido, a colaboração que Cristina Maria Teixeira
dos Santos vinha prestando na área da assessoria de imprensa do
meu Gabinete, nos termos do despacho n.o 10 691/2005 (2.a série),
de 18 de Abril.

2 — O presente despacho produz os seus efeitos em 21 de Novem-
bro de 2005.

17 de Novembro de 2005. — A Ministra da Educação, Maria de
Lurdes Reis Rodrigues.

Direcção Regional de Educação do Alentejo

Agrupamento de Escolas de Estremoz

Aviso n.o 11 229/2005 (2.a série). — Nos termos do artigo 95.o
do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se público que se
encontra afixada no placard da sala de professores na sede do Agru-
pamento de Escolas de Estremoz a lista de antiguidade do pessoal
docente deste Agrupamento reportada a 31 de Agosto de 2005.

Os docentes dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso para reclamação, nos termos do artigo 96.o do referido
decreto-lei.

24 de Novembro de 2005. — A Presidente da Comissão Provisória,
Adosinda Maria Ramos Pisco.

Agrupamento Vertical n.o 3 de Escolas

Aviso n.o 11 230/2005 (2.a série). — Nos termos do artigo 95.o
do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, conjugado com o n.o 1
do artigo 132.o do ECD torna-se público que se encontra afixada

na sala de professores da sede do Agrupamento Vertical n.o 3 de
Escolas a lista de antiguidade do pessoal docente deste Agrupamento
reportada a 31 de Agosto de 2005.

Os docentes dispõem de 30 dias a contar da data de publicação
deste aviso no Diário da República para reclamar ao dirigente máximo
do serviço.

4 de Outubro de 2005. — Pela Presidente da Comissão Executiva
Provisória, (Assinatura ilegível.)

Direcção Regional de Educação do Algarve

Escola Básica dos 2.o e 3.o Ciclos de Júdice Fialho

Aviso n.o 11 231/2005 (2.a série). — Nos termos do disposto
no n.o 3 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março,
faz-se público que se encontra afixada no placard da sala de professores
a lista de antiguidade do pessoal docente deste estabelecimento de
ensino reportada a 31 de Agosto de 2005.

Os professores dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso para reclamação, nos termos do artigo 96.o do citado
diploma.

22 de Novembro de 2005. — A Presidente do Conselho Executivo,
Ana Isabel Glória Alves.

Direcção Regional de Educação do Centro

Despacho n.o 25 307/2005 (2.a série). — De acordo com os n.os 2
do artigo 6.o e 2 e 5 do artigo 9.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro,
com a redacção dada pela Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto, com
o Decreto-Lei n.o 208/2002, de 17 de Outubro, e com o Decreto
Regulamentar n.o 10/2004, de 28 de Abril, conjugados com o despacho
n.o 16 796/2005 (2.a série), do Secretário de Estado da Educação,
de 11 de Julho, publicado no Diário da República, 2.a série, de 3
de Agosto de 2005, e o despacho n.o 21 513/2005 (2.a série), também
do Secretário de Estado da Educação, de 26 de Setembro, publicado
Diário da República, 2.a série, de 13 de Outubro de 2005, e tendo
em consideração o disposto nos artigos 35.o a 41.o do Código do
Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 442/91,
de 15 de Novembro, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 6/96,
de 31 de Novembro, determino o seguinte:

I — Delego e subdelego no director regional-adjunto, licenciado
Carlos Jorge Morgado Gomes, a competência para, de acordo com
as orientações definidas, praticar os seguintes actos:

1 — No âmbito da gestão do pessoal dos estabelecimentos de edu-
cação e ensino:

1.1 — Nomear as comissões instaladoras e as comissões provisórias;
1.2 — Presidir e homologar os pareceres da junta médica regional;
1.3 — Autorizar a mobilidade do pessoal não docente e docente,

nos limites das quotas fixadas;
1.4 — Autorizar as licenças e dispensas previstas no capítulo VI

da Lei n.o 35/2004, de 29 de Julho, relativamente ao pessoal docente
e não docente;

1.5 — Praticar todos os actos respeitantes à concretização de apo-
sentação e reforma de pessoal docente e não docente, bem como
analisar e decidir sobre pedidos de aposentação voluntária, nos termos
do disposto no Decreto-Lei n.o 116/85, de 19 de Abril, obtido o parecer
do serviço de origem;

1.6 — Homologar as transferências e nomeações de pessoal docente
em resultado de concurso, bem como os contratos de prestação de
serviço docente celebrados nos termos da Portaria n.o 367/98, de 29
de Julho, alterada pela Portaria n.o 1046/2004, de 16 de Agosto;

1.7 — Homologar as propostas de colocação de docentes não per-
tencentes aos quadros para a disciplina de Educação Moral e Religiosa
Católica e de outras confissões religiosas;

1.8 — Homologar as propostas de colocação de professores de téc-
nicas especiais;

1.9 — Nomear os docentes especializados dos serviços locais de
educação especial, em conformidade com as propostas legais exis-
tentes;

1.10 — Autorizar destacamentos de orientadores de estágio dos
ramos educacionais e de estágios integrados que funcionam em esta-
belecimentos de ensino;

1.11 — Apoiar logisticamente a implementação do sistema de pro-
fissionalização em serviço e ou de formação ligado ao ramo edu-
cacional e às licenciaturas em Ensino;

1.12 — Coordenar, ao nível regional, o funcionamento do sistema
de profissionalização em serviço e a formação ligada ao ramo edu-
cacional e às licenciaturas em Ensino;




